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Enquadramento do ciclo de mesas -redondas

Enquadramento

O sector das aguas ja foi alvo de estudos que analisaram o seu quadro legal e
institucional, com recomendacdes baseadas no contexto nacional e no direito
comparado.

Objectivos

v" Promover o didlogo entre actores institucionais, técnicos e comunitarios

v" ldentificar desafios e oportunidades de harmonizacao legal e institucional

v Recolher subsidios para o fortalecimento do quadro juridico e organizacional
v Alinhar as reformas com os compromissos internacionais (ODS, SWA,

Agenda 2063)
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‘ FORUM NACIONAL DE AGUA E SANEAMENTO

Ciclo de mesas-redondas

Junho 2025 — 1 Mesa redonda
Planeamento, gestao e utilizagcao dos recursos Hidricos

Julho 2025 — ga Mesa redonda
Qualidade da Agua

Outubro 2025 — 32 Mesa redonda
Patriménio dos sistemas de abastecimento d e agua e
aguas residais

2026 — Mesa redonda
Dialogo Estratégico sobre o Saneamento

2026/2027 — Mesa redonda
Varios temas resultantes do FONAS 2025
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1? Mesa-redonda
Planeamento , gestao e
utilizacao dos recursos
hidricos




Aguas Subterraneas

PLANEAMENTP,GESTAO
E UTILIZAGCAO DOS
RECURSOS HIDRICOS
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Conceito de RH

Unidade de Gestao dos
Recursos Hidricos
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12 Mesa-redonda

Planeamento

Utilizagao dos Recursos
Hidricos

Regime Economico e
Financeiro dos RH

Proteccao dos RH
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Decreto Presidencial 82/14, de 21 de
Abril

Regulamento de Utilizagao geral dos
recursos Hidricos (RUGRH)
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12 Mesa-redonda

Decreto Presidencial 82/14, de 21 de
Abril

Conclusdes Regulamento de Utilizag&o geral dos
iy recursos Hidricos (RUGRH)

Revisao do Quadro Legal

» Proceder a revisao da legislagao em vigor, incluindo a prépria Lei de Aguas, de forma a
adequa-la aos atuais desafios de gestao e sustentabilidade dos recursos hidricos.

+ Elaborar legislacao especifica para os recursos hidricos subterraneos, actualmente pouco
regulamentados.

* Criar um regime juridico especifico de protegao das origens de agua destinadas a
captacao para consumo humano.
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12 Mesa-redonda

Decreto Presidencial 82/14, de 21 de
Abril

Regulamento de Utilizagao geral dos
recursos Hidricos (RUGRH)

Conclusoes

Clareza Institucional e Boa Governanga

+ Definir com clareza as competéncias e responsabilidades institucionais, evitando
sobreposicao de mandatos.e.promovendo maior eficacia na execucao das politicas
publicas.

* Reforcar a articulacdo entre os diferentes intervenientes do sector, promovendo a
cooperac¢ao entre instituicdes publicas, universidades, centros de investigagao, setor privado
e parceiros de desenvolvimento.
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4=~ 08 de Junho de 2025
- Huawel Angola Office Park

<P

12 Mesa-redonda

Conclusoes

Capacitacao e Desenvolvimento Técnico

+ Investir na formagao e capacitagao continua dos técnicos do sector, com enfoque na
gestao integrada e sustentavel dos recursos hidricos.

GRUPO BANCO AFRICANO DE
SENVOLVIMENTO

unicef &

E @ WORLD BANK GROUP O AF

Decreto Presidencial 82/14, de 21 de
Abril

Regulamento de Utilizagao geral dos
recursos Hidricos (RUGRH)
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Conclusoes

Monitorizacao e Informacao

* Melhorar os sistemas de monitorizagao da quantidade e qualidade das aguas superficiais.
+ Implementar uma r@de nacional de monit@rizagao das aguas subterraneas, assegurando a
recolha sistematica fe dados para a tomada de decisao baseada emevidéncias.

Conclusoes

Planeamento liiteg_[ado e Resiliéncia Climatica

* Incorporar de forma transversal a resiliéncia as alteracées climaticas no planeamento dos
recursos hidricos.

* Incluir as aguas costeiras no conceito de recursos-hidricos, regulamentando a sua gestao
integrada com base em critérios ambientais;eeenomicos e sociais.
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Decreto Presidencial 82/14, de 21 de
Abril

Regulamento de Utilizagao geral dos
recursos Hidricos (RUGRH)



2° Mesa-redonda
Qualidade da Aguas




I FORUM NACIONAL DE AGUA E SANEAMENTO

Ambito de Aplicacao

Controle de Descargas e Poluicao
Responsabilidades Institucionais

Classificacao e Monitoramento das

g 2% Mesa-redonda
Massas de Agua

. . Decreto Presidencial 261/11, de 6 de
Base Legal e Institucional Outubro

v Plano de Controlo da Qualidade da Regulamento Sobre a Qualidade da
Agua agua
v" Plano de Controlo Operacional

I
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Notas do Presenter
Notas de apresentação
Ministério da Energia e Águas: responsável pela implementação e supervisão técnica;
Instituto Regulador dos Serviços de Electricidade e de Água (IRSEA): fiscaliza o cumprimento das normas e propõe medidas corretivas.
Entidades gestoras: devem garantir que a água fornecida esteja dentro dos padrões exigidos;
Ministério do Ambiente em coordenção com outras entidades competentes deve elaborar as normas de qualidade;
Ministério do Ambiente deve determinar a qualidade das águas superficiais com vista à verificação da sua conformidade com a norma de qualidade;
Mnistério do Abiente - Coordenação da Comissão de Monitorização.



Conclusoes:

Revisdo e integracdo da legislacdo
E necessario rever o Decreto 261/11 e outros diplomas, garantindo coeréncia
com a Lei de Aguas e evitando regulamentacdes isoladas ou desarticuladas.

Regulamentacdo especifica e planos de controlo

oi destacada a urgéncia de elaborar regulamentos proprios para a qualidade

da dgua de consumo humano, pard o controlo operacional € para as dguas residuais,
bem como aprovar, em Decreto Presidencial, os planos de controlo que assegurem a
monitorizagdo obrigatdria em todas as etapas do ciclo.

Classificagdo dos corp0g'de agua

Definiu-se como prioridade classificar os corpos de agua segundo 0s
seus principais usos (humano, agricola, industrial e recreativo), orientando
critérios técnicos, licenciamento e fiscalizagdo.

Coordenagdo, transpdféncia e capacitacdo

Reforcou-se a necessidade de uma comiss@io multissetorial para maior articulacéo
institucional, acompanhada de capacitacdo técnica, modernizacdo das redes de
monitorizagdio e divulgagdo publica dos resultados.
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22 Mesa-redonda

Decreto Presidencial 261/11, de 6 de
Outubro

Regulamento Sobre a Qualidade da
agua


Notas do Presenter
Notas de apresentação
Ministério da Energia e Águas: responsável pela implementação e supervisão técnica;
Instituto Regulador dos Serviços de Electricidade e de Água (IRSEA): fiscaliza o cumprimento das normas e propõe medidas corretivas.
Entidades gestoras: devem garantir que a água fornecida esteja dentro dos padrões exigidos;
Ministério do Ambiente em coordenção com outras entidades competentes deve elaborar as normas de qualidade;
Ministério do Ambiente deve determinar a qualidade das águas superficiais com vista à verificação da sua conformidade com a norma de qualidade;
Mnistério do Abiente - Coordenação da Comissão de Monitorização.



39 Mesa-redonda
Patrimonio dos sistemas de
abastecimento de agua e
saneamento de aguas
residuais




I FORUM NACIONAL DE AGUA E SANEAMENTO

Quadro Legal e a Titularidade do
Dominio Publico

Regulamentacao e Intervencao do MINEA
(Orgao de Tutela)

32 Mesa-redonda

Gestao, Transferéncia e Reconhecimento

de Ativos (Patriménio) nas EPAS Decreto Presidencial 83/14, de 22 de
Abril
Parcerias Publico-Privadas (PPP) e o Regulamento dos Sistemas de

: : Abastecimento de Agua e
Envolvimento do Setor Privado Saneamento de Aguas Residuais
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Notas do Presenter
Notas de apresentação
Ministério da Energia e Águas: responsável pela implementação e supervisão técnica;
Instituto Regulador dos Serviços de Electricidade e de Água (IRSEA): fiscaliza o cumprimento das normas e propõe medidas corretivas.
Entidades gestoras: devem garantir que a água fornecida esteja dentro dos padrões exigidos;
Ministério do Ambiente em coordenção com outras entidades competentes deve elaborar as normas de qualidade;
Ministério do Ambiente deve determinar a qualidade das águas superficiais com vista à verificação da sua conformidade com a norma de qualidade;
Mnistério do Abiente - Coordenação da Comissão de Monitorização.



Gestao e Titularidade do Patrimoénio das EPAS P‘l-—L
AN

‘Desafio central: Falta de documentacao formal de \
transferéncia de ativos do MINEA para as EPAS,
dificultando o reconhecimento contabilistico e afetando a
transparéncia financeira.

Titularidade legal: Os bens do sector (infraestruturas

hidricas) sdo de dominio publico e permanecem 3% Mesa-redonda

propriedade do Estado, mesmo quando utilizados pelas

EPAS. zgc_lreto Presidencial 83/14, de 22 de
rl

‘Riscos identificados: Interpretacdes erradas sobre a
titularidade podem gerar inseguranca juridica e

Regulamento dos Sistemas de
_ . ~ o Abastecimento de Agua e
comprometer a fiscalizacao e reversibilidade dos bens. Saneamento de Aguas Residuais

*Solucoes propostas: Le
*Formalizacao de contratos entre MINEA e EPAS
*Gestao dos ativos via Sistema Integrado de Gestao
Patrimonial (SIGPE), sob tutela do MINEA
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Notas do Presenter
Notas de apresentação
Ministério da Energia e Águas: responsável pela implementação e supervisão técnica;
Instituto Regulador dos Serviços de Electricidade e de Água (IRSEA): fiscaliza o cumprimento das normas e propõe medidas corretivas.
Entidades gestoras: devem garantir que a água fornecida esteja dentro dos padrões exigidos;
Ministério do Ambiente em coordenção com outras entidades competentes deve elaborar as normas de qualidade;
Ministério do Ambiente deve determinar a qualidade das águas superficiais com vista à verificação da sua conformidade com a norma de qualidade;
Mnistério do Abiente - Coordenação da Comissão de Monitorização.
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Parcerias Publico-Privadas (PPPs) o N -.-Pt-}
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As PPPs representam uma mudanca significativa
na gestao patrimonial, ao integrar a eficiéncia do
setor privado com a missao publica do Estado.

O Estado enfrenta limitacoes técnicas e 3% Mesa-redonda
financeiras para estruturar projetos, o que torna as

. ; Decreto Presidencial 83/14, de 22 de
PPPs uma alternativa estratégica. Abril
em PPPs, com dez projetos ja identificados e Ry S ¢

Saneamento de Aguas Residuais

em fase de estudos de viabilidade.

*O sucesso desses projetos depende da
execucgao eficiente dos investimentos e da
coordenacao interinstitucional entre ministérios
e empresas publicas.

Le
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Notas do Presenter
Notas de apresentação
Ministério da Energia e Águas: responsável pela implementação e supervisão técnica;
Instituto Regulador dos Serviços de Electricidade e de Água (IRSEA): fiscaliza o cumprimento das normas e propõe medidas corretivas.
Entidades gestoras: devem garantir que a água fornecida esteja dentro dos padrões exigidos;
Ministério do Ambiente em coordenção com outras entidades competentes deve elaborar as normas de qualidade;
Ministério do Ambiente deve determinar a qualidade das águas superficiais com vista à verificação da sua conformidade com a norma de qualidade;
Mnistério do Abiente - Coordenação da Comissão de Monitorização.



PPP de Abastecimento de Agua em Cabinda

Pmu
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«Justificativa: A PPP é motivada pela situacao
socioecondmica favoravel de Cabinda, pela elevada
demanda de servicos e pela necessidade de investimentos
em infraestrutura.

*Estrutura Contratual:

*Fase 1 — Contrato de Gestao (3+1 anos):

O parceiro privado (PP) foca-se na melhoria de indicadores

32 Mesa-redonda

Decreto Presidencial 83/14, de 22 de

e capacitagao, sem responsabilidade por CAPEX ou Abril

OI_:’EX. E remunerado por servigos e realiza o cadastro dos Regulamento dos Sistemas de
ativos. Abastecimento de Agua e
‘Fase 2 — Contrato de Affermage/Gestio Delegada (12 Saneamento de Aguas Residuais

anos): Le
O PP assume a gestao operacional e recursos humanos,
responsabilizando-se pelo OPEX. A remuneracado vem da
venda de agua. O CAPEX continua sob responsabilidade
do Governo de Angola. A transferéncia de ativos € apenas
para gestao, nao propriedade.
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Notas do Presenter
Notas de apresentação
Ministério da Energia e Águas: responsável pela implementação e supervisão técnica;
Instituto Regulador dos Serviços de Electricidade e de Água (IRSEA): fiscaliza o cumprimento das normas e propõe medidas corretivas.
Entidades gestoras: devem garantir que a água fornecida esteja dentro dos padrões exigidos;
Ministério do Ambiente em coordenção com outras entidades competentes deve elaborar as normas de qualidade;
Ministério do Ambiente deve determinar a qualidade das águas superficiais com vista à verificação da sua conformidade com a norma de qualidade;
Mnistério do Abiente - Coordenação da Comissão de Monitorização.
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Conclusoes

. Efundamental promover a revisao normativa integrada
entre os diversos diplomas legais (LPP, RAPASAR,
EOMINEA/RIDNA) para eliminar sobreposicoes e lacunas

juridicas. 32 Mesa-redonda
. Deve-se desenvolver uma legislacao especifica, moderna

e adaptada ao setor das aguas em Angola (Lei de Servicos e

Publicos de Agua e Saneamento), focada na regulacao

economica e social e nainclusao responsavel de privados. Egggﬁ:gggtﬁtgziigfam:s 2
Saneamento de Aguas Residuais

Le

Decreto Presidencial 83/14, de 22 de

. Recomenda-se a criagcao de um Instituto/Agéncia
responsavel pela gestao dos ativos do setor. Este 6rgao
técnico e especializado teria como objetivos clarificar a
titularidade e as responsabilidades, proteger
investimentos, fortalecer a sustentabilidade financeira e
facilitar PPPs com seguranca juridica.
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Notas do Presenter
Notas de apresentação
Ministério da Energia e Águas: responsável pela implementação e supervisão técnica;
Instituto Regulador dos Serviços de Electricidade e de Água (IRSEA): fiscaliza o cumprimento das normas e propõe medidas corretivas.
Entidades gestoras: devem garantir que a água fornecida esteja dentro dos padrões exigidos;
Ministério do Ambiente em coordenção com outras entidades competentes deve elaborar as normas de qualidade;
Ministério do Ambiente deve determinar a qualidade das águas superficiais com vista à verificação da sua conformidade com a norma de qualidade;
Mnistério do Abiente - Coordenação da Comissão de Monitorização.
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Conclusoes

1. Reforma Legal e Regulatoria

v Iniciar o processo de revisdo da Lei de Aguas e dos seus regulamentos

v" Criar legislacdo que permita a atuacao de privados no sector

v Estabelecer caminhos transitérios para colmatar lacunas e sobreposicdes de competéncias até a
publicacao da nova legislacao;

v" Criar um regulador forte e independente para garantir a inclusao eficaz dos privados no sector

2. Fortalecimento Institucional

v Melhorar a comunicacao institucional entre os actores do sector

v Capacitar técnicos e quadros em areas-chave da gestao, operacao e regulacao

v" Iniciar o processo de cadastro do patriménio das EPAS

v Criacao de um Agente de Gestao Patrimonial

3. Integracao e Modernizacao

v Facilitar a troca de dados entre instituicoes e sistemas

Criar uma E§tratégia Nacional para Fortalecer e Modernizar o Quadro Legal e Institucional do
Sector das Aguas

N A
h, - - X ; N GRUPO BANCO AFFICAND DE
cof & 6§ s ﬁ,@ dj’*’éﬁ INDEPENDENCIA GOVERNO DE minea gov.ao @ WORLD BANK GROUP O AFD { 1' \ 1 Lk
uniceres @5 E [ : gj}jﬁﬂ 1';‘7':';::‘5"' DE ANGOLA ANG OLA Ministério da Energia e Aguas = NN
Ry k




FONAS

FORUM NACIONAL DE AGUA E SANEAMENTO

“Nada é mais dificil de executar,
mais duvidoso de ter éxito ou mais
perigoso de lidar do que dar inicio a
uma nova ordem das coisas’.

Obrigado pela vossa
atencao

"Maquiavel”

Monica Cypriano
+351 938 525 781

+244 935 521 881
mcypriano@hotmail.com
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